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Estância Balneária Estado de São Paulo CEP 11 680 

DECRETO LEGISLATIVO N2 2/91 

Concede titulo de "Cidadão Ubatubense" 

ao empresario JOSÉ SALOMON ALTSTUT (P~ 

PE) .-

A CÂMARA MUNICIPAL DE UBATUBA DECRETA: 

Artigo 12 

Artigo 22 

Fica concedido ao ilustrissimo senhor JOSÉ 

SALOMON ALTSTUT, o titulo de "Cidadão Ubatu

bense", pelos relevantes serviços prestados 

ao Município. 

Este Decreto Legislativo entra em vigor 

data de sua publicação.-

na 

Ubatuba, 9 de outubro de 1.991.-

~ 
ADEMIR'FERES TOMÉ 

Presidente 
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NABOR DE OLI~IRA 

12 Secretário 

~~ 
22 Secretário 

Registrado e publicado na Secretaria da 

câmara Municipal, em 9 de outubro de 1.991.-
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Re gin~F-;nsec a Coelho de Oliveira 

Chefe de Secretaria 


